
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sábado, 01 de Abril de 2023 – 13 
MG - PA/CAP/Nº 460353/2017 - AI/Nº 9486/2017. Apresentação: 
Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, 
NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA FEAM. 6.10 Prefeitura 
Municipal Bom Jesus da Penha - Tratamento de Esgoto Sanitário - Bom 
Jesus da Penha/MG - PA/CAP/Nº 475487/2017 - AI/Nº 142064/2017. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O 
RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA FEAM. 
6.11 Prefeitura Municipal de Barroso - Tratamento de Esgoto Sanitário 
- Barroso/MG - PA/CAP/Nº 475324/2017 - AI/Nº 89044/2017. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O 
RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA FEAM.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação (LAC2): 1) 
Artesano Minas Gerais/Gustavo do Valle Fonseca Ferreira, loteamento 
do solo urbano, exceto distritos industriais e similares; estação de 
tratamento de esgoto sanitário, Vespasiano/MG, Processo nº 701/2023, 
classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. 
Processo SEI/Nº 2100.01.0005635/2023-54. Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo (0,38 ha). Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente - APP (0,007 ha). Intervenção sem supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP (0,043 ha). 
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas (32,44 ha 
- 360 un).

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares Ltda., transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, 
Processo nº 641/2023. 2) Minas Tec Ambiental Soluções em Resíduos 
Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Belo 
Horizonte/MG, Processo nº 642/2023. 3) Caroline Maciel Franca, 
avicultura, Fortuna de Minas/MG, Processo nº 646/2023. 4) Cardoso 
Amaral Mineração e Transporte Ltda., extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Esmeraldas/MG, Processo nº 
648/2023. 5) Lafaiete Combustíveis Ltda., postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Conselheiro Lafaiete/MG, Processo nº 683/2023.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.
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DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.775,DE 30 DE MARÇO DE 2023.
Altera a Deliberação Copam nº 1.546, de 28 de fevereiro de 2020, que 
estabelece a composição e designação dos membros do Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, o inciso VII e 
o parágrafo único do art. 15 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 2 e 3 da alínea “h”, os itens 2 e 3 da alínea “l” e 
os itens 1, 2 e3 da alínea “p” do inciso I do artigo 1º, da Deliberação 
Copam nº 1.546, de 28 de fevereiro de 2020, passama vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
I – (...)
h) (...)
2 – 1º Suplente: Mariana Oliveira Pimentel
3 – 2º Suplente: Marilene Fabri Lima
(...)
l) (...)
2 – 1º Suplente: Ten Cel PM Carlos Eduardo Lopes
3 – 2º Suplente: Maj PM Junior Silvano Alves
(...)
p) (...)
1 – Titular: Deputado Tito Torres
2 – 1º Suplente: João Augusto de Pádua Cardoso
3 – 2º Suplente: Gustavo Milânio”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 30 de março de 2023.
VALÉRIA CRISTINA REZENDE

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.776, DE 30 DE MARÇO DE 2023.
Altera a Deliberação Copam nº 1.560, de 6 de abril de 2020, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas do Conselho Estadual de 
Política Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL,no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, o inciso VII e o 
parágrafo único do art. 15 e o § 3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 
23 de fevereiro de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1, 2 e 3 da alínea “h” do inciso II do art. 2º, da 
Deliberação Copam nº 1.560, de 6 de abril de 2020, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
II– (...)
h) (...)
1 – Titular: Érica Smargiassi
2 – 1º Suplente: José Rodrigo Valim Pimentel
3 – 2º Suplente: Wederson Rufino dos Santos”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 30 de março de 2023.
VALÉRIA CRISTINA REZENDE
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Auto Posto Araras Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Chapada Gaúcha/MG, Protocolo nº 684/2023. Concedida com 
condicionantes.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 
torna público o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificado:
 - Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Companhia Brasileira 
de Lítio, Aterro para resíduos não perigosos – Classe II-A e II-B, exceto 
resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil, Produção de 
substâncias químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, 
organo-inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento do 
petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira, Divisa 
Alegre/MG, PA n°4562/2022, Classe 3. Motivo: Perda do objeto.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS RAS: 1) Osvaldo Pedroso das Chagas, Lavra subterrânea 
pegmatitos e gemas; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e 
de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, São 
Domingos do Prata/MG, PA/Nº 709/2023, Classe 2.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) Armac Locação, Logística e Serviços S.A. - 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos. Itabira/MG - 
PA/N°: 676/2023. 2) Rodo Posto Marfim Ltda - Transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos. João Monlevade/MG - PA/N°: 
678/2023. 3) Auto Posto Lajão LTDA - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação. - Conselheiro Pena/MG - PA/N°: 686/2023. 4) Construcap 
CCPS Engenharia e Comércio S.A - Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos. - Itabira/MG - PA/N°: 690/2023.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) Construtora Terrayama Limitada, Usinas de produção de concreto 
asfáltico, Janaúba/MG, PA/nº 4151/2022, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 31/03/2033.
2) CROS Mineração Ltda., Extração de rocha para produção de 
britas, estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários e britamento de pedras para construção, 
Montes Claros/MG, PA/nº 4430/2022 ANM 830018/1992, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 31/03/2031.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas. 
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 97ª Reunião Ordinária da Câmara 
de Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.
youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 31 de 
março de 2023, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 96ª RO de 03/03/2023. 
APROVADA COM ALTERAÇÕES. 6. Processos Administrativos para 
exame da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e a Licença de Operação: 6.1 Stone Gold Mineração Eireli - Lavra a 
céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento e pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos - Olhos D’água/MG - PA/SLA/Nº 2825/2022 
- ANM 832489/2015 - SEI/Nº 1370.01.0032367/2022-37 (Intervenção 
Ambiental) - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. 
III, alínea b). Apresentação: Supram NM. CONCEDIDO COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 6.2 Vale S.A. - 
Sondagem geológica CPX e Mar Azul - Pesquisa mineral, com ou sem 
emprego de Guia de Utilização, com supressão de vegetação secundária 
nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica em estágios médio e 
avançado de regeneração, exceto árvores isoladas - Nova Lima/MG 
- PA/SLA/Nº 5270/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram CM. PEDIDO DE 
VISTAS pelos conselheiros Maria Eduarda Rodrigues representante 
da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), 
Paula Meireles Aguiar representante da Sindicato da Indústria Mineral 
do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Carlos E. Orsini Nunes de 
Lima representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME). 7. 
Processos Administrativos para exame de Licença de Operação: 7.1 
Mineração João Vaz Sobrinho Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilhas 
de rejeito/estéril; Estrada para transporte de minério/estéril externa 
aos limites de empreendimentos minerários - Arcos/MG - PA/SLA/Nº 
2551/2021 - ANM: 830.255/1982 - Classe 5. Apresentação: Supram 
ASF. CONCEDIDO COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS. 7.2 Sigma Mineração S.A. - Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas 
e minerais não metálicos, Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, 
exceto minério de ferro, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, 
com tratamento a seco, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, 
com tratamento a úmido e Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Itinga/MG - PA/SLA/Nº 4078/2022 - ANM: 824.692/1971 - Classe 
5. Apresentação: Suppri. CONCEDIDO COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8. Processo Administrativo para exame 
de Renovação da Licença de Operação: 8.1 PR Pedras Eireli - Lavra 
a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro; Lavra a 
céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento; Pilhas de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas 
e minerais não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril 
externa aos limites de empreendimentos minerários - Alpinópolis/
MG - PA/SLA/Nº 1509/2022 - ANMs: 831.865/1999 e 831.864/1999 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram SM. INDEFERIDO CONFORME PARECER. 
9. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante 
da Licença de Operação: 9.1 Mineração Morro do Ipê S.A. - Lavra a 
céu aberto com tratamento a úmido - minério de ferro - Igarapé/MG - 
PA/Nº 37478/2016/004/2017 - ANM: 801.908/1968 – Condicionante 
nº 2 - Classe 6. Apresentação: Supram CM. DEFERIDO CONFORME 
PARECER.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias
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Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

PORTARIA FEAM Nº 696, DE 31 DE MARÇO DE 2023.
Institui no âmbito da Fundação Estadual de Meio Ambiente a Comissão 
Especial de Reavaliação de Material Permanente.
O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE- FEAM, no exercício da competência prevista no inciso 
I, do art. 10 do Decreto nº 47.760, 20 de novembro de 2019, em 
cumprimento do que dispõe o art. 12 da Resolução SEPLAG nº 37, de 
09 de julho de 2010, e
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
2090.01.0003122/2021-73,
 RESOLVE:
 Art. 1º. Instituir Comissão Especial de Reavaliação de Materiais 
Permanentes no âmbito da Fundação Estadual de Meio Ambiente, com 
competência para os atos previstos na Resolução SEPLAG nº 37, de 
09 de julho de 2010.

Art. 2º. Designar para comporem a Comissão Especial de Reavaliação 
de Materiais Permanentes os seguintes servidores:
I - Titulares:
Helen Roberta de Oliveira Araújo - MASP: 1.253.374-1;
Sueli Cristina Angela - MASP: 1.387.666-9;
Rodrigo Marques Dornelas - MASP: 1.380.899-3;
II - Suplentes:
Déborah da Assunção Silva - MASP: 1.147.941-7;
Marleize de Souza Barbosa - MASP: 1.043.881-0.
Parágrafo único - A presidência da comissão será exercida pela 
servidora Helen Roberta de Oliveira Araújo - MASP: 1.253.374-1.
Art. 3º. Fica revogada a PortariaFEAM nº 624, de 07 de agosto de 
2018.
 Art. 4º. Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 RENATO TEIXEIRA BRANDÃO

 Presidente
 Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Matheus Ebert Fontes, Presidente da comissão designada para 
apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da Portaria IEF nº 14/2023, com extrato publicado no 
Dário Oficial de Minas Gerais em 18/02/2023, tendo em vista o disposto 
no artigo 234 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e considerando as 
infrutíferas tentativas de citação por estar em lugar incerto e não sabido, 
CONVOCA E CITA o servidor Vinícius José Pereira Veríssimo, masp. 
1.350.321-4, para comparecer perante esta comissão Processante, 
instalada no Núcleo de Correição Administrativa da Semad, localizada 
na Cidade Administrativa – Prédio Minas - 2º andar – Rodovia Papa 
João Paulo II, 4143,– Serra Verde, CEP 30630-900 – Belo Horizonte/
MG – Telefone (31) 3915-1827 de 8h às 16h, no prazo máximo de 20 
dias a contar da 4ª (quarta) e última publicação deste edital no diário 
oficial de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de 
seu respectivo processo, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa 
para o fato que lhe é atribuído, que caracteriza, em tese, abandono de 
cargo, infração prevista no artigo 249, inciso II, do referido diploma 
legal, sob pena de REVELIA. Considerando que o devido processo 
está autuado em sigilo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
sob o número 1520.01.0002004/2023-31 o servidor ou o advogado 
legalmente constituído poderá, de maneira alternativa, e fazendo 
prova desta condição, entrar em contato pelo e-mail matheus.fontes@
meioambiente.mg.gov.br, no prazo acima assinalado, para receber 
as devidas orientações ao necessário cadastramento no SEI. Após o 
cadastramento, o servidor e seu representante legal, se constituído, 
obterão acesso eletrônico a todos os atos processuais, podendo, neste 
plataforma, inserir sua defesa prévia, provas e outras manifestações. 
A presente publicação torna válida e eficaz esta citação, para todos 
os fins legais, e, portanto, a tramitação processual prosseguirá 
independentemente de manifestação do servidor ou de sua defesa.

Belo Horizonte, 20 de março de 2023.
Matheus Ebert Fontes - Presidente da Comissão - Masp. 1367442-9

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora-Geral do IEF

PORTARIA Nº 24, DE 31 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo do Parque Estadual 
Sete Salões, para o biênio 2023 - 2025.
A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS – IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, e com respaldo 
na Lei Federal nº 9.985, de 18 de junho de 2000, no Decreto Federal 
nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, na Lei Estadual nº 20.922, de 16 de 
outubro de 2013 e na Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º - O Conselho Consultivo do Parque Estadual Sete Salões, é 
formado por 21 (vinte e um) conselheiros, sendo (11) titulares e (10) 
suplentes, em conformidade com o resultado do processo eletivo 
realizado por meio do EDITAL DE CONVOCAÇÃO IEF/PARQUE 
ESTADUAL SETE SALÕES Nº.:001/2022, ficando assim constituído:
I – Poder Público:
a) Titular: Prefeitura Municipal de Resplendor - Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Resplendor;
Suplente: Prefeitura Municipal de Resplendor - Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Resplendor;
b) Titular: Prefeitura Municipal de Santa Rita do Itueto - Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente de Santa Rita do 
Itueto; 
Suplente: Prefeitura Municipal de Santa Rita do Itueto - Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente de Santa Rita do 
Itueto;
c) Titular: Polícia Militar de Meio Ambiente;
Suplente: Polícia Militar de Meio Ambiente;
d) Titular: Corpo de Bombeiros Militar; 
Suplente: Corpo de Bombeiros Militar; 
e) Titular: EMATER Regional Governador Valadares;
Suplente: EMATER Regional Governador Valadares; 
II – Sociedade Civil:
a) Titular: Sindicato dos Produtores Rurais de Resplendor;
Suplente: Sindicato dos Produtores Rurais de Resplendor;
b) Titular: Instituto Terra;
 Suplente: Instituto Terra;
c) Titular: Rede Vidas;
Suplente: Rede Vidas;
d) Titular: Elisvando Domingos de Amorim;
Suplente: Jânio Roberto da Silva; 
e) Titular: Rádio Difusora de Resplendor LTDA;
Suplente: NÃO INDICADO; 
f) Titular: SEE - Sociedade Excursionista e Espeleológica dos Alunos 
da Escola de Ouro Preto - Universidade Federal de Ouro Preto; 
Suplente: SEE - Sociedade Excursionista e Espeleológica dos Alunos 
da Escola de Ouro Preto - Universidade Federal de Ouro Preto;
§ 1º – A Presidência do Conselho Consultivo do Parque Estadual Sete 
Salões, será exercida pela Gerente da Unidade, que dará posse aos 
membros do Conselho.
§ 2º - Na ausência do Presidente do Conselho, este será substituído 
por um representante do Instituto Estadual de Florestas, o qual 
assumirá todas as obrigações atinentes à Presidência do Conselho, em 
conformidade com o Regimento Interno deste Conselho.
§ 3º - Os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de março de 2023. 
Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora-Geral do IEF
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A Diretora Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidor 
CÉSAR TEIXEIRA DONATO DE ARAÚJO, MASP 1.366.923-9, pela 
remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental Nível II Grau A 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAI-16 FL1100072, a partir de 27 de março de 2022.

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora LETICIA 
HORTA VILAS BOAS, MASP 1.159.297-9, pela remuneração do 
cargo efetivo de Analista Ambiental Nível III Grau B acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAI-16 
FL1100081, a partir de 27 de março de 2022.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. 1802755 publicada dia 14/04/2021. Onde se lê: 
Outorgado: Pastifício Santa Amália S/A. CNPJ: 22.229.207/0001-75. 
Leia-se: Outorgada: Camil Alimentos S.A. CNPJ: 64.904.295/0052-53. 
Município: Machado - MG.
 Retifica-se a portaria nº. 1802757 publicada dia 14/04/2021. Onde se lê: 
Outorgado: Pastifício Santa Amália S/A. CNPJ: 22.229.207/0001-75. 
Leia-se: Outorgada: Camil Alimentos S.A. CNPJ: 64.904.295/0052-53. 
Município: Machado - MG.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 62738 de 16/12/2022. Requerente: José 
Bertozzi Junior. CPF: 95*.***.***-*0. Curso d’água: Poço tubular. 
Motivo: Considerando que o pedido de outorga em tramitação se 
enquadra nos critérios de uso insignificante, conforme art. 5º da 
Deliberação Normativa CERH-MG nº 76/2022. Considerando que o 
pedido de outorga pode ser arquivado por perda de objeto a pedido do 
usuário ou por iniciativa do analista, conforme item 3.2.3 da “Instrução 
de Serviço Sisema 02/2020 - Revisão 04”. Município: São Sebastião 
do Paraíso - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 02925 de 23/01/2023. Requerente: BRF 
S/A. CNPJ: 01.838.723/0192-27. Curso d’água: Poço tubular. Motivo: 
Considerando a fundamentação técnica, que sugere o arquivamento do 
processo em razão do não atendimento à informação complementar. 
Considerando a apresentação incorreta das informações solicitadas 
nos autos do processo, que tem como consequência o arquivamento do 
processo de outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto nº 47.705 
de 04 de setembro de 2019. Destaca-se que o poço tubular deverá ser 
tamponado conforme Nota Técnica DIC/DvRC Nº 01/2006. Município: 
Arceburgo - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 11886 de 20/03/2023. Requerente: Wilsa 
Figueiredo. CPF: 45*.***.***-*7. Curso d’água: Poço tubular. Motivo: 
Considerando que o pedido de outorga em tramitação se enquadra 
nos critérios de uso insignificante, conforme art. 5º da Deliberação 
Normativa CERH-MG nº 76/2022. Considerando que o pedido de 
outorga pode ser arquivado por perda de objeto a pedido do usuário ou 
por iniciativa do analista, conforme item 3.2.3 da “Instrução de Serviço 
Sisema 02/2020 - Revisão 04”. Município: Guapé - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Varginha, 
31 de Março de 2023.

A Superintendente da SUPRAM Sul de Minas no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 02/03/2018, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. 0800085 publicada dia 20/10/2018. Onde se 
lê: Outorgado: J.T. de Souza & Cia Ltda. CNPJ: 66.370.404/0001-85. 
Leia-se: Outorgada: Minas Tex Fiação e Tecelagem Ltda. CNPJ: 
33.723.435/0001-13. Município: Guaranésia - MG.
 Retifica-se a portaria nº. 0801864 publicada dia 20/02/2019. Onde se lê: 
Outorgada: Marelli Cofap do Brasil Ltda. CNPJ: 02.865.246/0005-85. 
Leia-se: Outorgada: Marelli Sistemas Automotivos Indústria e 
Comércio Brasil Ltda. CNPJ: 02.990.605/0017-60. Município: Lavras 
- MG.
 Retifica-se a portaria nº. 0805530 publicada dia 24/07/2020. Onde se lê: 
Outorgada: Marelli Cofap do Brasil Ltda. CNPJ: 02.865.246/0005-85. 
Leia-se: Outorgada: Marelli Sistemas Automotivos Indústria e 
Comércio Brasil Ltda. CNPJ: 02.990.605/0017-60. Município: Lavras 
- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Varginha, 31 de Março de 2023.
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A Superintendente SUPRAM Norte de Minas, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 02/03/2018, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº 0603545/2020 publicada dia 28/04/2020. Onde 
se lê: Outorgado: Posto JR Faisão VI Ltda. CNPJ: 11.315.055/0001-07. 
Leia-se: Outorgado: Posto Farol EIRELI. CNPJ: 43.162.249/0001-06. 
Município: Buritizeiro - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM NORTE DE MINAS. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Montes Claros, 31 de Março de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas ,URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022,
 cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
 *Processo n° 62136/2022, Usuário: Ronan Mattos, Lagamar, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1702102/2023.*Processo 
n° 07727/2023, Usuário: Daniel Botelho, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1702106/2023.*Processo n° 07585/2023, 
Usuário: Ademir Maçanori Honra, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1702115/2023.*Processo n° 07955/2023, 
Usuário: Hosanah Alves de Sousa Junior, Hosanir Alves de Sousa , Unaí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1702116/2023.*Processo n° 
08979/2023, Usuário: Sandra Araujo Tavares Cruz , Lagoa Grande, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1702117/2023.*Processo n° 
63955/2022, Usuário: Agro Pecuária YKK Ltda, Bonfinópolis de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1702118/2023.*Processo 
n° 12351/2022, Usuário: Eliguinar Tavares Tuyama , Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1702119/2023.*Processo 
n° 08294/2023, Usuário: Camilo Sala Neto, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1702120/2023.*Processo n° 59860/2022, 
Usuário: Wander Batista de Oliveira , Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1702121/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 31 de Março de 2023.
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O Superintendente SUPRAM Noroeste de Minas no uso de suas de 
suas atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 
47.383 de 02/03/2018 cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. 0702073/2023 publicada dia 31/03/2023: 
Outorgado: Nicolau Shiguetomi Aoyagui , Fabio Mineo Aoyagui, 
Fernando Minoru Aoyagui , Kazuyo Toda Aoyagui , Rogerio 
Mitsunobu Aoyagui, Simone Erika Aoyoagui,. CPF: 040.53*.***-**, 
905.25*.***-**, 751.16*.***-**, 831.87*.***-**, 004.50*.***-** 
e 931.14*.***-**. Onde se lê: Finalidades: Irrigação. Latitude: 
15°22’56”S, Longitude 46°44’52”O. Vazão captada: 10 (l/s) nos meses 
de janeiro a dezembro, 20 horas/dia nos meses janeiro a dezembro, 10 
Dia/Mês nos meses janeiro a dezembro. Volume máximos mensais 
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maria.lopes
Realce


